LEI Nº 1.647, DE 12/07/96

Altera dispositivo da Lei nº 1.184/91 e acrescenta parágrafo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 6º e os parágrafos 1º, 2º, 4º e 5º do Art.9º da Lei nº 1.184 de 10/01/91 que “Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6 – Para a realização das atividades decorrentes do disposto nesta Lei e seus regulamentos o CODEMA se dividirá em Câmaras especializadas, conforme dispuser o seu Regimento Interno e poderá utilizar-se dos recursos técnicos e humanos de que dispõe a Municipalidade, inclusive provocando suas ações específicas.

Art. 9º - .............................................................................................

§ 1º - A Plenária, órgão superior deliberativo e normativo do CODEMA se compõe de 11 (onze) membros titulares e seus respectivos suplentes como se segue:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

b) 1 (um) representante da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

c) 1 (um) representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF/MG;

d) 1 (um) representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de serviços de Timóteo – ACIATI;

e) 1 (um) representante do Conselho Comunitário do Município de Timóteo;

f) 5 (cinco) representantes populares;

g) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

§ 2º - A escolha dos representantes populares se fará em Assembléia Geral convocada pelo Conselho Comunitário do Município de Timóteo, aberta a toda população, através da escolha direta dos cinco (5) mais votados e suplentes, os demais por ordem de votação.

§ 3º - .................................................................................................

§ 4º - O Prefeito Municipal indicará os representantes do Poder Executivo.

§ 5º - Os membros da Secretaria Executiva serão eleitos dentre os representantes do Conselho, em Plenário.

Art. 2º - Fica o artigo 9º acrescido do seguinte parágrafo:

§ 6º - Os representantes das demais entidades serão indicados pelos seus respectivos presidentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
2

